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 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

328ª Reunião da CIB 
   

17/11/2022 
 

PAUTA 

 
I. Aprovação da ATA anterior 

 

II. Homologações 

 
1. Credenciamento: 

 
1.1 Esterilização Cirúrgica: Laqueadura Tubária/Vasectomia – Portaria SAS/MS nº 

48, de 11/02/99, Resolução SS 05, de 11/01/00 e Portaria GM/MS nº 1.319, de 
05/06/07.  
 
1.1.1 DRS 1 – Município de São Paulo – Credenciamento para realização de 

procedimentos de Vasectomia, do Hospital Dia M' Boi Mirim II, CNPJ 
46.392.148/0023-25, CNES 7378394, sob a gestão municipal. Não gera impacto 
financeiro. Solicitação aprovada na reunião, de 09/08/2022, da CIR RRAS 6 – 
São Paulo, Deliberação CIR São Paulo nº 059/2022.  

 
1.2 CAPS – Centro de Atenção Psicossocial – Portarias de Consolidação GM/MS nº 

3, 5, e 6 de 28/09/2017 e Resolução CIT nº32 de 1 4/12/2017. 
 

1.2.1 Prefeitura Municipal de Registro – Implantação do Centro de Atenção 
Psicossocial I (CAPS I), gestão municipal, CNES 0930237, CNPJ 
45.685.872/0001-79. Recurso financeiro R$ 20.000,00 (vinte mil reais) parcela 
única. 

 
1.3 SRT-Serviços Residenciais Terapêuticos em Saúde Mental – Portarias de 

Consolidação GM/MS nº. 3, 5 e 6 de 28/09/2017, Resolução CIT nº 32 de 
14/12/2017 e Portaria GM/MS nº 3588 de 21/12/2017.  

 
1.3.1 Prefeitura Municipal de São Paulo – Credenciamento de SRT Matarazzo 2, 

Tipo II (10 moradores) – Gestão Municipal. CNES do CAPS de referência 
2751992, CNPJ 46.392.130/0003-80. Recurso financeiro fixo de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) mensais.  

 
1.4 UTI – Portaria de Consolidação nº 3, de 28/09/2017 - Consolidação das normas 

sobre as redes do SUS, Título X – Do Cuidado Progressivo ao Paciente Crítico 
ou Grave, Artigos 144 a 148 e Anexo. Portaria GM/MS nº 3.992, de 28/12/2017 que 
altera a Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/2017 – Normas sobre o 
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do SUS, Título III.  

  
1.4.1 DRS 7 – Município de Valinhos – reclassificação de 4 leitos de UTI Tipo I para 

4 leitos de UTI Adulto do Tipo II, código de habilitação 26.01, Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Valinhos, CNPJ 46.056.487/0002-06, CNES 7855141 
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sob a gestão municipal. Impacto financeiro anual de R$ 626.048,00, mensal de 
R$ 52.170,67. Solicitação aprovada na reunião de 05/08/2022 da CIR Região 
Metropolitana de Campinas, ATA apresentada.  

 
Relatoria: CRS/SES e Saúde Mental/GS/SES 
 
 

2. Rede de Oncologia, Portaria SAES/MS nº 1.399, de 17/12/2019. 
 
2.1 Readequação do Plano de Ação Regional de Oncologia da RRAS 17 Taubaté. 
 
Relatoria: CRS/SES 
 
 

3. Adequação do Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências (PAR 
RAU), conforme Portaria de Consolidação nº 3, de 28/09/2017 – normas sobre as 
redes do Sistema Único de Saúde, Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/2017 – 
Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 
 
3.1 Adequação do Plano de Ação Regional, da Rede de Atenção às Urgências da RRAS 4 

Mananciais. 

 
Relatoria: CRS/SES 
 

4. SAMU – Portaria de Consolidação nº 3, de 28/09/17: Consolidação das normas sobre 
as redes do Sistema Único de Saúde, Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/17: 
Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 
 
4.1 SAMU Regional Bragança – ampliação da frota (adesão dos municípios, ao SAMU 

Regional Bragança, conforme Deliberação CIB 118, de 27/09/21), com inclusão de:  
 

• 01 Unidade de Suporte Básico – USB – para o município de Águas de Lindóia, 
vinculada à Central de Regulação SAMU Bragança, CNES 7014457.  

• 01 Unidade de Suporte Básico – USB – para o município de Amparo, vinculada 
à Central de Regulação SAMU Bragança, CNES 7014457. 

• 01 Unidade de Suporte Básico – USB – para o município de Lindóia, vinculada 
à Central de Regulação SAMU Bragança, CNES 7014457.  

• 01 Unidade de Suporte Básico – USB – para o município de Monte Alegre do 
Sul, vinculada à Central de Regulação SAMU Bragança, CNES 7014457.  

• 01 Unidade de Suporte Básico – USB e 01 Unidade de Suporte Avançado – 
USA, para o município de Serra Negra, vinculada à Central de Regulação 
SAMU Bragança, CNES 7014457.  

Relatoria: CRS/SES 
 

5. Emenda Parlamentar Federal. 

 

DRS MUNICÍPIO 
NOME DA 
UNIDADE 

Nº Emenda Parlamentar Objeto Valor Solicitado 
Contrapartida 

(se houver) 

ARAÇATUBA 
ALTO 

ALEGRE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000479161202200 INCREMENTO PAP 50.000,00 - 

ARAÇATUBA BURITAMA 
FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000479950202200 INCREMENTO PAP 100.000,00 - 

BARRETOS JABORANDI 
Fundo Municipal 
de Saúde de 

3.6000.458774202200 Incremento PAP 100.000,00 - 
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Jaborandi, 
Unidade 
Assistida: ESF – I 
Jaborandi – João 
Paulo Pires da 
Silva – CNES: 
7091656 e ESF-II 
Jaborandi – Omar 
Pinto Neto – 
CNES: 7091664 

BARRETOS JABORANDI 

Fundo Municipal 
de Saúde de 
Jaborandi, 
Unidade 
Assistida: 
Hospital 
Municipal Dr. 
Amadeu Pagliuso, 
CNES: 2023865 

13870.7940001/22-002 

Estruturação de 
Unidades de Atenção 

Especializada em 
Saúde 

350.000,00 - 

BAURU PIRAJU 

Centro de 
Espacialidades 
Odontológica CEO 
II Piraju 

Nº Proposta 13779.966000/1220-03 
(Recurso de Programa/Ação) 

Aquisição de 
equipamento e 

material permanente 
38.005,00 - 

BAURU AVARÉ 

CEO Centro de 
Especialidades 
Odontológicas 
Avaré 

Nº Proposta 11308.295000/1220-11 
(Recurso de Programa/Ação) 

Aquisição de 
equipamento e 

material permanente 
37.793,00 - 

BAURU LINS SMS de Lins 
Nº Proposta 36000.4841592/02-200 

(Emenda Parlamentar 81000312) 
Incremento PAP 150.000,00 - 

BAURU ITATINGA SMS de Itatinga 
Nº Proposta 36000.4798302/02-200 

(Emenda Parlamentar 81000311) 
Incremento MAC 200.000,00 - 

BAURU BAURU SMS de Bauru 
Nº Proposta 36000.4776662/02-200 

(Emenda Parlamentar 39080004) 
Incremento MAC 182.140,00 - 

BAURU URU 
Centro de Saúde 
de Uru 

Nº Proposta 11227.001000/1220-01 
(Emenda Parlamentar 40630002) 

Aquisição de 
equipamento e 

material permanente 
29.135,00 - 

 
CAMPINAS 

 

BRAGANÇA 
PAULISTA 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000.4794272/02-200 Incremento MAC 250.000,00 - 

 
CAMPINAS 

 

BRAGANÇA 
PAULISTA 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000.4822542/02-200 Incremento MAC 200.368,00 - 

CAMPINAS 
BRAGANÇA 
PAULISTA 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

36000.4584132/02-200 
Incremento PAB - 

Custeio 
200.000,00 - 

MARÍLIA ASSIS 

Secretaria 
Municipal da 
Saúde de Assis             
CNES: 2024942 

81000311 36000.4834352022-00 INCREMENTO MAC 200.000,00 - 

MARÍLIA 
OSVALDO 

CRUZ 

Secretaria 
Municipal de 
Saúde de Osvaldo 
Cruz CNES: 
2041715 

36000.4852992/02-200 INCREMENTO PAP 1.000.000,00 - 

 
Relatoria: CRS/SES 
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6. Adequação de plano de trabalho para execução de recursos, para aquisição de 
equipamentos. 

 

DRS MUNICIPIO INSTITUIÇÃO GESTÃO 
Nº DA 

PROPOSTA 
VALOR DO 
RECURSO 

Portaria de 
Habilitação 
da proposta 

Portaria de 
execução do 

recurso 

Resolução 
CIT/MS 

CAMPINAS 
SANTA 

BÁRBARA 
D´OESTE 

Secretaria 
Municipal de Saúde 

MUNICIPAL 
13898.3060
00/1200-01 

149.981,00 

Portaria nº 
1.010 de 04 
de maio de 

2020 

Portaria nº 
3.134 de 17 

de 
dezembro 
de 2013 

Resolução 
nº 22 de 27 
de Julho de 

2017 

CAMPINAS ITUPEVA 

Hospital Municipal 
Nossa Senhora 

Aparecida – CNES 
2078538 

MUNICIPAL 
1359867200
0/1180-03 

200.000,00 

Portaria 
nº1047 de 
23 de abril 

de 2018 

Portaria nº 
3.134 de 17 

de 
dezembro 
de 2013 

Resolução 
nº 22 de 27 
de Julho de 

2017 

 

Relatoria: CRS/SES 
 

7. Referendar Deliberações CIB ad referendum, publicadas antes da reunião da CIB, de 
17/11/2022 abaixo relacionadas: 

 

DELIBERAÇÃO CIB ASSUNTO DATA/PUBLICAÇÃO - D.O.E. 

110 
DELIBERAÇÃO CIB AD REFERENDUM RECURSO FINANCEIRO 
PERCAPTA ESP_ARBOVIROSES E SARAMPO 

10/11/2022 

 

Relatoria: CPS/SES 
 

III. DISCUSSÕES/PACTUAÇÕES (5 min cada item) 
 

1. Transferência de teto MAC. 
 

1.1 Transferência de Teto MAC entre gestores na região de abrangência do DRS 
de São João da Boa Vista. 

 

DRS MUNICIPIO 
ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 
RECEBE TRANSFERE 

SÃO JOÃO 
DA BOA 
VISTA 

MOCOCA 14.085,35  

Recebe recursos no valor de R$ 14.085,35 anual referente a 
diária de internação de 1 paciente (s) da Instituição INSTITUTO 
BEZERRA DE MENEZES de ESPÍRITO SANTO DO PINHAL, CNES:  
2084384, CNPJ nº: 54.228.366/0002-22, (Hospital Psiquiátrico 
Classe N III), sob Gestão Estadual, que foi (ou foram) transferido 
(s) para Residência Terapêutica localizada no município de 
Mococa em consonância com o Plano de Ação Regional da RAPS 
da RRAS 15. Esta pactuação consta na Ata da CIR da(o) CIR 
CONJUNTA – BAIXA MOGIANA, MANTIQUEIRA, RIO PARDO 
realizada na data de 25/10/2022. 

Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de DEZEMBRO de 2022. 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

#N/D 
MUNICIPIO/ 
INSTITUIÇÃO 

GESTÃO 
TRANSFERE 
(T) RECEBE 

(R) 

Procedimentos 
por Sub 
Grupos 

Quantidade     
Física anual  

Procedimentos  
Correspondentes 

Valor Médio 
do 

Procedimento 
na tabela SUS 

Valor 
financeiro 
anual a ser 
transferido 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

INSTITUTO BEZERRA 
DE MENEZES, CNES: 
2084384                                         
CNPJ nº: 
54.228.366/0002-22                                 
(Hospital Psiquiátrico 
Classe N III) 

 (T)  1 PACIENTE(S) 
(INTERNADO (S)) 

38,59 14.085,35 

SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA 

Mococa                                                         
IBGE: 353050 

GM (R)  1 PACIENTE(S) 
(INTERNADO (S)) 

38,59 14.085,35 

OBS.: Essa transferência foi pactuada na reunião de CIR da(o) CIR CONJUNTA - BAIXA MOGIANA, MANTIQUEIRA, RIO PARDO realizada na 
data de 25/10/2022 

Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência DEZEMBRO de 2022. 

 

Relatoria: GPA/CRS/SES 
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2. Transferência Excepcional de Teto MAC. 
 

2.1 Transferências do Teto MAC da Gestão Municipal para a Gestão Estadual em 
Parcela Única na Competência dezembro de 2022. 

 

DRS MUNICÍPIO 

Alteração CIB (Valores Anuais) 

Motivo 
Recebe Transfere 

ARARAQUARA SÃO CARLOS  7.632,15 

Transfere da Gestão Municipal do Município de São 
Carlos para a Gestão Estadual - Município de Araras, o 
valor de R$ 636, 01, em parcela única, equivalente a R$ 
7.632,15/ano. 
Trata-se da recomposição do Teto MAC da Gestão 
Estadual, com restituição do valor, conforme previsto na 
Deliberação CIB 107 de 03/11/2022, publicada em DOE de 
04/11/2022. 

TAUBATÉ 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 
 7.632,15 

Transfere da Gestão Municipal do Município de São José 
dos Campos para a Gestão Estadual - Município de Araras, 
o valor de R$ 636,01, em parcela única, equivalente a R$ 
7.632,15/ano. 
Trata-se da recomposição do Teto MAC da Gestão 
Estadual, com restituição do valor, conforme previsto na 
Deliberação CIB 107 de 03/11/2022, publicada em DOE de 
04/11/2022. 

SOROCABA ITAPETININGA  45.792,90 

Transfere da Gestão Municipal do Município de 
Itapetininga para a Gestão Estadual - Município de Araras, 
o valor de R$ 3.816,08 em parcela única, equivalente a R$ 
45.792,90 /ano. 
Trata-se da recomposição do Teto MAC da Gestão 
Estadual, com restituição do valor, conforme previsto na 
Deliberação CIB 107 de 03/11/2022, publicada em DOE de 
04/11/2022. 

GRANDE SÃO 
PAULO 

GUARULHOS  30.528,60 

Transfere da Gestão Municipal do Município de 
Guarulhos para a Gestão Estadual - Município de Araras, 
o valor de R$ 2.544,05, em parcela única, equivalente a R$ 
30.528,60/ano. 
Trata-se da recomposição do Teto MAC da Gestão 
Estadual, com restituição do valor, conforme previsto na 
Deliberação CIB 107 de 03/11/2022, publicada em DOE de 
04/11/2022. 

 
Relatoria: GPA/CRS/SES 

3. Aprovação do Plano Estadual pelo fim da Tuberculose, como problema de 
Saude Publica: 2022 – 2025. 

 
Relatoria: CVE/CCD/SES 

4. Aprovação do Plano de Contingência Estadual das Arboviroses Urbanas.  
 
Relatoria: CVE/CCD/SES 

5. Aprovação de Ofício CIB ao Ministro da Saúde (com cópia SVS/MS, CONASS e 

CONASEMS) – medicamentos e vacinas, Monkeypox, para o ESP. 

Relatoria: CVE/CCD/SES 

6. Aprovação de Ofício CIB ao Ministro da Saúde (com cópia SVS/MS, CONASS e 

CONASEMS) – solicitação de mais vacinas – Covid 19, para faixa de 6 m a 2 anos, 
quantitativo encaminhado insuficiente.  

Relatoria: CVE/CCD/SES 
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7. Aprovação de Projetos Técnicos de Transporte Sanitário Eletivo, Portaria nº 488, 
de 23/03/2020. 
 

DRS MUNICÍPIO Nº PROPOSTA OBJETO VALOR 

ARAÇATUBA AVANHANDAVA 13752949000122003 
TRANSPORTE SANITÁRIO 

(AMBULÂNCIA TIPO A) 283.817,00 

ARAÇATUBA GABRIEL MONTEIRO 12488907000122008 
TRANSPORTE SANITÁRIO 

(VEÍCULO ADAPTADO) 279.360,00 

BAURU JAÚ 

Nº Proposta 
13774.126000/1220-02; 

(Recurso de 
Programa/Ação) 

Aquisição de Equipamento e 
Material Permanente; (Micro-
ônibus Urbano de Transporte 

Sanitário) 

424.667,00 

 
Relatoria: GPA/CRS/SES 

 
8. Aprovação e Revalidação de Pleitos já homologados pela CIB, abaixo 

relacionado, por solicitação do Ministério da Saúde: 
 

8.1 Hospital Dia – Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28/09/2017: 
Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde, Capítulo V – das Disposições Finais – Anexo 1 do Anexo 
XXIV – Da modalidade de assistência em regime de hospital-dia.  

  
8.1.1 DRS 4 – Município de São Vicente – Credenciamento para realização de 

procedimentos cirúrgicos, diagnósticos e terapêuticos em regime de Hospital-
Dia, AME São Vicente, CNPJ 46.374.500/0273-94, CNES 9580743, unidade 
própria estadual, sob a gestão estadual, disponibilizando 10 leitos para 
esta finalidade. Não gera impacto financeiro.  

 

Relatoria: GPA/CRS/SES 
 

9. Aprovação de aumento de teto MAC: 
 

a) Município de Rio Claro R$ 4.564.175,90/ano e R$ 380.347,99/mês para 

recomposição do Teto MAC. 

Relatoria: GPA/CRS/SES 
 

10. Aprovação de Nota Técnica CIB – critérios de distribuição e dispensação do 
medicamento, Nirmatrelvir associado a Ritonavir, para Covid-19. 

 
Relatoria: Alexandra M. Fidêncio – CAF/SES  

 
11. Aprovação de Ofício CIB ao MS – em resposta a notificação para devolução de 

recursos (Ofício 3.509/DAET/SAES/MS), referente a Portaria GM/MS 3.712/2020 
(rastreamento de câncer de mama e colo de útero). 

 
  Relatoria: Sonia Dias L. Freire – GPA/CRS/SES 
 

12. Aprovação de Ofício CIB ao Ministro da Saúde (com cópia SVS/MS, CONASS e 
CONASEMS) – solicitação da correção de dados no sistema do MS, do registro 
de imunobiológicos do Estado de São Paulo. 

Relatoria: CVE/CCD/SES 
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IV. APRESENTAÇÕES/DISCUSSÕES  
 

1. Atualização epidemiológica – COVID-19, no ESP. 
 
 Relatoria: CVE/CCD/SES 
 
2. Atualização epidemiológica – Monkeypox, no ESP. 

 Relatoria: CVE/CCD/SES 

V. INFORMES (3 min cada item) 
 
 

1. Situação de Abastecimento de Medicamentos: 

• Componente Básico da Assistência Farmacêutica; 

• Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica; 

• Componente Especializado da Assistência Farmacêutica; 

• Kit Intubação.  
 

Relatoria: Alexandra M. Fidêncio – CAF/SES  
 

2. Relação de municípios que solicitaram credenciamento de Equipes de Saúde da 
Família (eSF), Equipes de Atenção Básica(eAB) Equipes de Saúde Bucal (eSB), 
Agentes comunitários de Saúde (ACS), Gerente de Atenção Básica, UOM e Núcleo 
de Apoio à Saúde da Família (NASF) e Consultório na Rua (eCR). Portaria nº 1.710, 
de 08/07/2019 e Nota Técnica 100/2019- CGFAP/DESF/SAPS/MS. 
 

MUNICÍPIO eSF 

eAP 

ACS 

Esb 40hs eSB diferenciada eCR 

MOD. 
20hs 

MOD. 
30hs 

I II 20hs 30hs I II III 

ASPÁSIA 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 

ARIRANHA 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 

DRACENA 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

OURO VERDE 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 

MAIRIPORÃ 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

PARAÍSO 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

PLANALTO 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 0 0 76 0 0 0 0 0 0 0 

 
Relatoria: AB/CRS/SES 

3. Ofício do MS – em resposta à Ofícios CIB. 
 

• Ofício nº 311/2022/CGFP/DRAC/SAES/MS em resposta ao Ofício CIB 74/2022, que 
reitera Ofício CIB 12/2022, referente a solicitação de aporte de recurso financeiro ao 
teto MAC, para o Hospital Amaral Carvalho. 

 
Relatoria: CRS/SES 
 

4. E-mail encaminhado, à Secretaria Executiva da CIB, pela Coordenação Geral de 
Saúde da Pessoa com Deficiência solicitando atualização da tabela de 
escalonamento dos pleitos, de investimento e implantação, conforme orientação 
encaminhada no Ofício Circular nº 8/2020/CGSPD/DAET/SAES/MS. 
 
Relatoria: SE/CPS/SES 


